LEI Nº 2.478/2020, DE 27 DE MAIO DE 2020
INSTITUI A “COMENDA ARARIBÁ” NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal propôs, aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica instituída a “COMENDA ARARIBÁ” no Município de Schroeder, que se destina a laurear pessoas físicas ou jurídicas que tenham se destacado, pelo serviço prestado ao município, à comunidade ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular e que por seus comprovados méritos sejam merecedores do reconhecimento público. 

Art. 2º A honraria será concedida pelo Poder Legislativo, no mês de outubro, data de aniversário da emancipação do município.

Parágrafo único: em caráter excepcional a entrega poderá ser feita em qualquer outra data, previamente definida pelo Presidente da Câmara Municipal.  

Art. 3° A indicação dos agraciados poderá ser feita pelos vereadores e pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único. A aprovação da indicação dos agraciados se dará na forma do Regimento Interno e de Resolução própria da Câmara Municipal.
Art. 4º Ao homenageado será concedida, uma placa, alusiva à honraria, constando as assinaturas do Presidente da Câmara Municipal e do autor da indicação e a data da outorga. 
Parágrafo único. A placa para homenagem, será confeccionada em aço inox ou latão dourado, nos tamanhos 15x10 cm, com base em acrílico, contendo a imagem simbólica do Araribá e trecho do Hino de Schroeder, nos termos do Anexo I desta Lei. 
Art. 5º Fica a Mesa Diretora, por meio de Resolução, autorizada a regulamentar esta lei no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Lei Orçamentária Anual – LOA.


     
Art. 7º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.
                        Schroeder, 27 de maio de 2020. 

OSVALDO JURCK 

Prefeito Municipal 



Publicada por:

FERNANDO RODRIGO DA ROSA

Procurador Municipal

ANEXO I

1. Modelo de Placa em Aço inox ou Latão dourado a ser utilizado na confecção das placas, com as seguintes informações:
Tamanho 15x10cm;
Assinatura do Presidente da Câmara Municipal e assinatura do Autor da indicação;
Data da Outorga;
Trecho do Hino de Schroeder gravado: “Não importa em que lugar eu estiver… terei Schroeder sempre no meu coração”.
15 centímetros
[image: image1.png]



10 centímetros   
Modelo Aço Inox
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Modelo Latão Dourado

2. Símbolo da árvore araribá que deverá constar na placa: 
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